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ANEXO I 

 

MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

ID Risco Probabilidade Impacto Nível Resposta 
Ações de 

Tratamento 

R01 

Estimativa 

incorreta do 

número de inscritos 

Alta Médio Alto Mitigar 
1. Utilizar dados 

históricos; 2. 

Pesquisa de mercado. 

R02 

Escolha de banca 

sem capacidade 

técnica adequada 

Baixa 
Muito 

Alto 
Alto Mitigar 

1. Exigir atestados de 

experiência; 2. 

Definir critérios 

técnicos objetivos; 3. 

Avaliação rigorosa da 

qualificação técnica. 

R03 

Vazamento de 

informações 

sigilosas 

Baixa 
Muito 

Alto 
Alto 

Mitigar 

1. Termo de 

confidencialidade;  

2. Controles rígidos 

de acesso;  

3. Responsabilização 

contratual. 

R04 

Problemas 

logísticos no dia da 

prova 

Alto Alto Alto Mitigar 

1. Plano operacional 

detalhado; 2. Testes 

prévios; 3. Plano de 

contingência. 

R05 

Atraso no 

cronograma do 

concurso 

Média Alto Alto Mitigar 

1. Cronograma 

contratual com 

marcos definidos;  

2. Acompanhamento 

periódico; 3. Previsão 

de penalidades. 

R06 
Judicialização do 

certame 
Média Alto Alto Mitigar 

1. Observância estrita 

da legislação;  

2. Transparência nos 

procedimentos;  

3. Assessoria jurídica 

permanente. 
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Análise de Impacto Ambiental Nº 11/2026 – CSGA                                

 

Fortaleza, 23 de abril de 2026 

 

Assunto: Resposta à solicitação para contratação de instituição brasileira de 

pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional para a prestação de serviços 

técnicos especializados. 

O Comitê de Responsabilidade Social por meio da Célula de Sustentabilidade e 

Gestão Ambiental, vem por meio deste memorando, em resposta ao Memorando nº 

53/2026 – DG/Alece, apresentar os impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras para a contratação de instituição brasileira de pesquisa ensino ou 

desenvolvimento institucional para a prestação de serviços técnicos especializados.  

 

Impactos Ambientais  

Impacto ambiental, de acordo com a Resolução Conama nº 001/86, é “qualquer 

alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 

qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas”.  

A contratação de instituição brasileira de pesquisa ensino ou desenvolvimento 

institucional para a prestação de serviços técnicos especializados poderá apresentar 

impactos ambientais, principalmente, devido a necessidade de impressão das provas.  

 

Medidas Mitigadoras 

As medidas mitigadoras propostas estão alinhadas aos princípios da Lei nº 

6.938/1981 e às diretrizes estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 001/1986, 

visando prevenir, reduzir e compensar os impactos ambientais decorrentes das 

atividades desenvolvidas.  

Como o objeto da contratação inclui a impressão das provas do Concurso 

Público, a contratada poderá observar os seguintes critérios de sustentabilidade:  

• Os bens utilizados na prestação do serviço devem ser constituídos, sempre 

que possível, por material reciclado, atóxico, biodegradável e que não 

contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS;  

• Separar os resíduos recicláveis descartados com sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis;  

• Os produtos oriundos de madeira (como o papel de impressão de provas) 

devem ser fabricados com matéria prima oriunda de fontes de manejo 

sustentável. A comprovação da conformidade deverá ser feita por meio de 

Certificado de Cadeia de Custódia, nos termos da ABNT NBR 14790:2014, 

Certificado Cerflor, FSC ou similares, desde que reconhecidos 

nacionalmente;  
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• Destinar os cartuchos utilizados, bem como produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes, observando o sistema de logística reversa nos termos da Lei 

n.12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

regulamentada pelo Decreto n. 10.936/2022. 

 

Assim, por todo exposto, é evidente que referidas recomendações possuem apenas a 

intenção de tornar nosso órgão legislativo mais sustentável. Estamos disponíveis por 

meio dos seguintes canais: Ramais: 2868 ou 2869; Email: csga@al.ce.gov.br 

 

Referências 

BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação. Diário Oficial da 

União: Brasília, DF, 2 set. 1981.  

BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Resolução CONAMA nº 

001, de 23 de janeiro de 1986. Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para o 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Diário Oficial da União: Brasília, DF, 17 fev. 

1986. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                

______________________________________________ 

Yuri Passos Santos 

Orientador da Célula de Sustentabilidade e Gestão Ambiental 

 

 

 Responsável pela elaboração: 

Mirella Ribeiro Parente de Vasoncelos 

Matrícula: 022100 

Assessora Técnica  
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ANEXO III 

DESCRIÇÃO DE CARGOS, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

 

1. NÍVEL SUPERIOR   

1.1. VENCIMENTO BÁSICO: R$ 6.083,30 (seis mil e oitenta e três reais e trinta centavos) 

1.2. JORNADA DE TRABALHO: 30h semanais 

  

CARGO 1: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ARQUITETURA E URBANISMO  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação, e registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará ‑ CAU/CE.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Elaborar planos e projetos arquitetônicos em todas as suas etapas, definindo materiais, 

acabamentos, técnicas e metodologias, analisando dados e informações; 

II – Fiscalizar e executar obras e serviços; 

III – Desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica e ambiental; 

IV – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

V – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 2: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ARQUIVOLOGIA 

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Arquivologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Planejar, organizar e dirigir serviços de arquivo; 

II – Elaborar, orientar e acompanhar o processo de gestão documental e informativa;  

III - Coordenar as atividades de identificação das espécies documentais, bem como orientar e 

avaliar a seleção de documentos para fins de preservação e destinação; 

IV – Participar do planejamento de novos documentos e do controle de multicópias;  

V – Orientar o planejamento da automação aplicada aos arquivos; 

VI – Desenvolver estudos sobre acervos documentais e arquivísticos de valor histórico, cultural e 

institucional, além de promover medidas de conservação e restauração de documentos;  

VII – Orientar a classificação, o arranjo e a descrição de documentos arquivísticos; 

X – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado;  

XI – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 
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CARGO 3: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: AUDIOVISUAL 

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Cinema 

e Audiovisual, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Planejar, criar, produzir, dirigir e editar produtos audiovisuais de diferentes gêneros e formatos; 

II – Operar câmeras, equipamentos e sistemas de captação de áudio e vídeo, em estúdio e em 

ambientes externos, assegurando a qualidade técnica das gravações;  

III – Realizar atividades de pós-produção audiovisual, incluindo edição, tratamento de imagem e 

de áudio e finalização para diferentes meios de veiculação; 

IV – Avaliar as condições de uso e zelar pela manutenção dos equipamentos de audiovisual; 

V – Gerenciar e organizar o acervo audiovisual produzido pelo setor, classificando e arquivando 

materiais para fins de consulta, preservação e reutilização; 

VI – Prestar suporte técnico em eventos, sessões plenárias, audiências públicas e demais 

atividades que demandem cobertura audiovisual; 

VII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VIII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 4: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: BIBLIOTECONOMIA  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Supervisão, coordenação, programação ou execução especializada, em graus de maior e 

mediana complexidade, referentes a trabalhos de pesquisa, estudo e registro bibliográfico de 

documentos e informações culturais; 

II – Planejamento, orientação ou execução de tarefas relativas à assistência técnica, pesquisa, 

análise, recuperação e divulgação da informação, visando ao desenvolvimento de trabalhos 

legislativos e administrativos; 

III – Proceder a processos de expurgo e descarte de documentos legislativos e administrativos;  

IV – Coordenar e executar tarefas relacionadas a métodos e técnicas aplicadas a pesquisas em 

informação, inclusive as decorrentes de automação e processamento de dados; 

V – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VI – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 
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CARGO 5: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: CIÊNCIAS ATUARIAIS   

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Ciências Atuariais, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Orientar na elaboração e aplicação de normas técnicas e ordens de serviços atuariais; 

II – Realizar estudos, análises e cálculos atuariais relativos a regimes de previdência, 

aposentadorias, benefícios, fundos, seguros e demais compromissos de longo prazo vinculados 

ou acompanhados pelo Poder Legislativo; 

III - Elaborar planos de financiamento, modelos de custeio, empréstimos e instrumentos similares, 

com base em critérios atuariais, econômicos, financeiros e estatísticos; 

IV – Elaborar estudos técnicos, relatórios, notas técnicas e pareceres atuariais sobre matérias de 

sua especialidade, inclusive para subsidiar projetos de lei, políticas públicas e decisões 

administrativas; 

V – Elaborar estudos técnicos e avaliar reservas matemáticas do Sistema de Previdência Social; 

VI – Investigar, analisar e interpretar dados estatísticos, biométricos e demográficos, como índices 

de mortalidade, invalidez, doença, fecundidade, natalidade e outros fenômenos relevantes para o 

cálculo atuarial e a avaliação de riscos; 

VII - Avaliar o equilíbrio financeiro e atuarial de sistemas previdenciários, planos, fundos e 

reservas matemáticas, elaborando projeções, cenários e estimativas de receitas, despesas, riscos e 

impactos futuros; 

VIII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

IX – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 6: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: CIÊNCIAS CONTÁBEIS  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, e registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I - Planejar, coordenar e executar as atividades de contabilidade, orçamento e finanças, em 

conformidade com a legislação vigente e as normas dos órgãos de controle; 

II - Realizar registros contábeis e acompanhar a execução orçamentária e financeira, incluindo 

empenhos, liquidações, pagamentos e restos a pagar, por meio dos sistemas oficiais; 

III - Elaborar, analisar e validar balancetes, balanços, demonstrativos contábeis, financeiros, 

orçamentários e fiscais, inclusive relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
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IV - Analisar contas, orientar a correta classificação das despesas e assegurar a regularidade dos 

processos de execução da despesa pública; 

V - Elaborar e instruir processos de prestação de contas, fornecendo informações e documentos 

para auditorias, controle interno e controle externo; 

VI - Assessorar tecnicamente os órgãos do Poder Legislativo Estadual em matérias contábeis, 

financeiras e orçamentárias, emitindo pareceres quando solicitado; 

VII - Propor e implementar melhorias nos controles internos e nos processos de gestão 

econômico-financeira; 

VIII - Desenvolver e automatizar relatórios, planilhas, painéis e dashboards, integrando dados 

contábeis e financeiros aos sistemas institucionais; 

IX - Atuar em apoio técnico-contábil a programas e projetos específicos, inclusive na análise 

financeira e elaboração de cálculos, quando designado; 

X – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 7: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: CIÊNCIAS DE DADOS 

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 

qualquer área, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Coletar, processar e analisar dados estruturados e não estruturados, provenientes de diversas 

fontes de informação, assegurando sua integridade, qualidade e conformidade com a legislação e 

regulamentos de proteção de dados;  

II – Aplicar técnicas estatísticas para detecção de padrões, agrupamento, classificação e predição 

de dados, subsidiando a otimização de processos e a tomada de decisões;  

III – Desenvolver relatórios gerenciais, painéis e visualizações de dados que comuniquem de 

forma clara e objetiva os resultados das análises realizadas;  

IV – Colaborar com os órgãos do Poder Legislativo Estadual na definição, no acompanhamento 

e na avaliação de indicadores de desempenho e métricas institucionais;  

V – Realizar estudos e pesquisas aplicadas à análise de dados legislativos, orçamentários, 

administrativos, de gestão de pessoas e de outras áreas de interesse institucional;  

VI – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 8: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: CIÊNCIAS SOCIAIS  
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REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Ciências Sociais, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação.   

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Analisar aspectos do comportamento social e organizacional, considerando as relações de 

trabalho e os processos internos; 

II – Realizar estudos e análises sobre conflitos decorrentes de divergências entre interesses 

individuais, coletivos e os objetivos institucionais, subsidiando a tomada de decisões;  

III – Desenvolver estudos e propor ações que favoreçam a cooperação, a participação e a ação 

coletiva no ambiente institucional; 

IV – Analisar os impactos sociais das práticas e dos processos administrativos na vida funcional 

e social dos servidores; 

V – Elaborar estudos, relatórios técnicos, diagnósticos sociais e pareceres em matérias 

relacionadas à sua área de formação, para subsidiar as atividades da instituição; 

VI – Participar de equipes multiprofissionais, contribuindo em projetos, programas e ações de 

interesse da instituição; 

VII – Avaliar políticas públicas propostas ou em execução, examinando seus fundamentos, 

impactos sociais, viabilidade e alinhamento com as demandas da sociedade, produzindo pareceres 

técnicos e diagnósticos;   

VIII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

IX – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 9: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: CONSULTORIA TÉCNICA 

LEGISLATIVA  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 

qualquer área, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Elaborar minutas de proposições ou adequá-las à técnica legislativa; 

II – Sugerir alternativas para a ação parlamentar e legiferante, pertinentes ao assessoramento 

requerido; 

III – Realizar estudos e atender a consultas sobre assuntos estritamente vinculados ao exercício 

do mandato legislativo, no âmbito do Poder Legislativo Estadual; 

IV – Redigir minutas de pronunciamentos parlamentares destinadas à participação do Deputado 

em sessões e eventos especiais decorrentes do exercício do mandato; 
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V – Elaborar normas no âmbito interno e recomendações com vistas ao desempenho de suas 

atividades e ao aperfeiçoamento da técnica legislativa; 

VI – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 10: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: CONTROLE INTERNO  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 

qualquer área, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – realizar atividades relacionadas à orientação, prevenção, auditoria, estudos, análises, 

levantamentos e avaliação: 

a) do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, bem como da execução orçamentária do Poder Legislativo; 

b) da gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Poder Legislativo, bem como 

da aplicação de recursos públicos por pessoas físicas e entidades de direito privado; 

c) dos sistemas contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; 

d) das tomadas e prestações de contas de quaisquer responsáveis pela gestão de recursos públicos 

nos órgãos do Poder Legislativo Estadual, junto ao controle externo; 

e) necessárias à apuração de atos ou fatos ilegais ou irregulares praticados por agentes públicos 

ou privados na utilização de recursos públicos; 

f) da eficiência do controle interno e da racionalização dos gastos públicos; 

g) do controle social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento da Poder 

Legislativo Estadual; 

h) da contratação e da execução de contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de que 

resulte o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações da Assembleia Legislativa, bem como 

de sua conformidade com as normas e os princípios administrativos; 

i) de apoio e orientação prévia aos gestores para a correta execução orçamentária, financeira e 

patrimonial do Poder Legislativo Estadual; 

j) da produção e do fornecimento de informações gerenciais e estratégicas, a partir do 

acompanhamento da gestão orçamentária, fiscal e administrativa do Poder Legislativo Estadual; 

k) da elaboração de procedimentos operacionais das atividades administrativas e legislativas, com 

identificação de riscos e implantação de controles; 

l) da promoção da transparência da gestão pública, com o acesso do cidadão a informações acerca 

da aplicação dos recursos públicos e de seus resultados; 
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m) do monitoramento do cumprimento das determinações e recomendações do controle externo, 

da auditoria interna e das informações estratégicas de controle; 

n) da ética na gestão pública; 

o) de outras áreas correlatas, nos termos da legislação vigente. 

II – prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual, no âmbito das competências da 

controladoria, quando solicitado; 

III – executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 11: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE 

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Análise 

de Sistemas ou em Engenharia de Software ou em Ciência da Computação, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Analisar, projetar, desenvolver, implantar e manter sistemas de informação e soluções de 

software que atendam às necessidades institucionais; 

II – Elaborar soluções lógicas de softwares, com variados graus de complexidade, utilizando as 

linguagens de programação mais adequadas para cada contexto;  

III – Implementar e manter medidas de segurança da informação no desenvolvimento de software, 

aplicando práticas de codificação segura e proteção de dados pessoais, conforme a legislação 

vigente;  

IV - Prestar suporte técnico especializado aos sistemas e softwares desenvolvidos ou mantidos 

pela instituição; 

V - Auxiliar em estudos e na proposição de novos métodos e processos de trabalho em 

desenvolvimento de software, promovendo a atualização tecnológica e a aplicação de conceitos 

avançados de programação; 

VI - Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 12: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: DESIGN GRÁFICO  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Design 

Gráfico, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Contribuir na manutenção da identidade visual da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 

orientando sua correta aplicação em todo o material gráfico veiculado ao público interno ou 

externo, conforme o manual de identidade visual do Poder Legislativo Estadual; 
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II – Desenvolver o planejamento editorial e de impressão, o projeto gráfico, bem como a 

diagramação do conteúdo de publicações institucionais diversas; 

III – Desenvolver e/ou acompanhar a elaboração de ilustrações para publicações institucionais 

diversas; 

IV – Acompanhar e dirigir sessões fotográficas e videográficas, bem como o desenvolvimento de 

ilustrações executadas por terceiros, previstas nos projetos gráficos; 

V – Realizar o tratamento de imagens digitais para os materiais gráficos desenvolvidos, quando 

necessário; 

VI – Desenvolver projetos de identidade visual institucional (marcas e respectivas aplicações 

gráficas) para os mais variados fins (congressos, encontros, seminários, projetos sociais, 

publicações, sistemas de tecnologia da informação, dentre outros); 

VII – Desenvolver material gráfico ou eletrônico institucional; 

VIII – Desenvolver projetos de comunicação visual, obedecendo à legislação e à normatização 

vigentes; 

IX – Desenvolver projetos de painéis institucionais, de estandes e de exposições, bem como 

acompanhar sua instalação; 

X – Desenvolver, no campo digital, a interface gráfica de websites, apresentações de slides, 

materiais multimídia e sistemas de tecnologia da informação; 

XI – Acompanhar a produção de material gráfico, com o objetivo de garantir sua correta aplicação 

e a qualidade dos acabamentos; 

XII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

XIII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 13: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: DIREITO   

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Direito, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro 

na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Prestar consultoria e assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às Comissões, aos 

Parlamentares e aos órgãos do Poder Legislativo Estadual, mediante a emissão de pareceres, notas 

técnicas, informações e orientações sobre matérias de natureza jurídica e legislativa; 

II – Emitir pareceres no âmbito do controle interno prévio de constitucionalidade das proposições 

legislativas, assessorando a Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR; 

III – Acompanhar e analisar projetos de lei, emendas, vetos, requerimentos e demais proposições 

legislativas, emitindo pareceres quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; 
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IV – Assegurar a legalidade dos atos institucionais e o cumprimento dos princípios da 

Administração Pública e da legislação vigente, zelando pelo patrimônio e pelo interesse público; 

V – Acompanhar processos administrativos disciplinares, sindicâncias e demais procedimentos 

de apuração, inclusive integrando comissões processantes e emitindo pareceres jurídicos, quando 

solicitado; 

VI – Analisar decisões judiciais, administrativas e de órgãos de controle que impactem a atuação 

da instituição, orientando quanto ao seu cumprimento; 

VII – Realizar estudos da legislação relativa à administração de recursos humanos, material, 

patrimônio e demais áreas de interesse institucional; 

VIII – Instruir processos administrativos, elaborar peças e minutas jurídicas, realizar análises 

normativas e emitir manifestações técnicas destinadas à adequada fundamentação legal dos atos 

institucionais; 

IX – Atuar na prevenção de riscos jurídicos, assegurando a observância da legislação interna, das 

normas de transparência e de acesso à informação; 

X – Elaborar, revisar e analisar juridicamente editais, contratos administrativos, atos normativos, 

termos de referência, projetos básicos e instrumentos congêneres, bem como acompanhar e atestar 

a legalidade dos atos de adjudicação, homologação e formalização contratual; 

XI - atuar na área judicial, quando cabível, respeitadas as atribuições da Procuradoria-Geral do 

Estado;  

XII - prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

XIII - executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

 

 

CARGO 14: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL   

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Engenharia Ambiental ou Ciências Ambientais, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Planejar, implementar, monitorar e avaliar o Plano de Logística Sustentável e o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos, assegurando o cumprimento da legislação ambiental 

aplicável e das metas estabelecidas pela Alece;  

II – Realizar diagnósticos, estudos e análises ambientais relacionados a instalações, projetos e 

atividades institucionais, identificando riscos, impactos e necessidades de melhoria;  
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III – Propor, acompanhar e revisar normas, procedimentos e diretrizes internas voltados à 

sustentabilidade e à gestão ambiental;  

IV – Desenvolver, monitorar e analisar indicadores ambientais para avaliação do desempenho 

institucional em sustentabilidade;  

V – Assessorar tecnicamente obras, reformas, projetos de infraestrutura, aquisições e processos 

de contratação, promovendo a adoção de critérios de sustentabilidade e práticas ambientalmente 

adequadas;  

VI – Desenvolver e apoiar ações de educação ambiental, capacitação e conscientização no âmbito 

do Poder Legislativo Estadual;  

VII – Articular-se com órgãos ambientais e demais entidades públicas, participando de reuniões, 

eventos e fóruns relacionados ao meio ambiente e à sustentabilidade;  

VIII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

IX – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 15: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ENGENHARIA CIVIL  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Executar desenhos técnicos referentes a edificações, pavimentação, abastecimento de água, 

saneamento, drenagem, grandes estruturas e serviços afins e correlatos; 

II – Realizar supervisão, coordenação e orientação técnica, bem como estudos, planejamento, 

projetos e especificações, estudos de viabilidade técnico-econômica, assistência, assessoria e 

consultoria, direção de obras e serviços técnicos, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 

elaboração de laudos e emissão de pareceres técnicos; 

III – Desempenhar atividades técnicas relacionadas ao ensino, à pesquisa, à análise, à 

experimentação, a ensaios e à divulgação técnica; 

IV – Elaborar orçamentos; 

V – Padronizar, mensurar e controlar a qualidade; 

VI – Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos na sua área de atuação; 

VII – Realizar produção técnica especializada; 

VIII – Conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

IX – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

X – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 
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CARGO 16: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I - Realizar perícias, exames, vistorias, avaliações e estudos técnicos; 

II - Coletar e analisar dados documentais e de campo; 

III - Prestar informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios, indicando a 

fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; 

IV - Atuar em processos administrativos e judiciais como assistente técnico; 

V - Participar de eventos externos e reuniões técnicas, quando solicitado; 

VI -Elaborar orçamentos; 

VII - Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos na sua área de atuação; 

VIII - Planejar, orientar, coordenar, fiscalizar e acompanhar a execução de projetos, obras e 

serviços técnicos; 

IX - Prestar assessoria na contratação dos serviços relativos à área de Engenharia Elétrica; 

X - Prestar consultoria à Administração em assuntos de sua especialidade, quando solicitado; 

XI - Executar outras atividades correlatas na sua área de atuação. 

 

CARGO 17: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ENGENHARIA MECÂNICA  

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Engenharia Mecânica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação, e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Executar desenhos técnicos referentes a processos mecânicos, máquinas em geral, instalações 

industriais e mecânicas, equipamentos mecânicos e eletromecânicos, veículos automotores, 

sistemas de produção, de transmissão e de utilização do calor, sistemas de refrigeração e de ar-

condicionado, e serviços afins e correlatos; 

II – Realizar supervisão, coordenação e orientação técnica, estudos, planejamento, projetos e 

especificações, estudos de viabilidade técnico-econômica, assistência, assessoria e consultoria; 

III – Vistoriar, realizar perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e emitir pareceres técnicos; 

IV – Elaborar orçamentos; 

V – Padronizar, mensurar e controlar a qualidade; 

VI – Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos na sua área de atuação; 

VII – Realizar produção técnica especializada; 
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VIII – Executar e conduzir equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

IX – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

X – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 18: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: ESTATÍSTICA  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Estatística, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Colaborar na operacionalização do sistema de informação, aplicando métodos estatísticos e 

organizando tecnicamente os dados informativos da Instituição; 

II – Estudar as variáveis relevantes à gestão pública para propor planos de ação; 

III – Analisar e interpretar dados estatísticos obtidos em pesquisas e levantamentos de interesse 

da Instituição; 

IV – Participar na definição de métodos estatísticos e na elaboração de projetos institucionais, 

utilizando metodologias estatísticas existentes; 

V - Construir, revisar e manter séries históricas de dados e indicadores estatísticos, elaborando 

relatórios, painéis de controle e demais materiais de apoio à decisão e à formulação de políticas 

públicas; 

VI – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII – Executar outras atividades correlatas na sua área de atuação; 

  

CARGO 19: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: GESTÃO PÚBLICA 

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 

qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Planejar, organizar e assessorar os órgãos do Poder Legislativo Estadual nas áreas de gestão 

corporativa, econômico-financeira, orçamentária e de políticas públicas;  

II – Apoiar a formulação, a implementação e o monitoramento do Planejamento Estratégico da 

Instituição, articulando objetivos, metas, indicadores e ações estratégicas;  

III – Implementar metodologias, ferramentas e boas práticas de gestão, qualidade e melhoria de 

processos;  

IV – Desenvolver, monitorar e analisar indicadores de desempenho e resultados institucionais, 

subsidiando a tomada de decisões;  
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V - Apoiar a estruturação, a gestão e o acompanhamento do portfólio de projetos estratégicos, 

elaborando, revisando e monitorando planos de projeto, cronogramas, custos e riscos;  

VI - Mapear, modelar, analisar e revisar processos de trabalho, com foco na melhoria contínua, 

na padronização, na eficiência administrativa e na mitigação de riscos;  

VII – Coletar, tratar e analisar dados institucionais e de desempenho, elaborando relatórios 

técnicos e diagnósticos para apoiar a gestão orientada a resultados;  

VIII – Efetuar o planejamento, execução, acompanhamento e avaliação de estudos, programas e 

projetos voltados à modernização administrativa e ao aperfeiçoamento dos processos internos; 

IX – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

X – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 20: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: JORNALISMO  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Comunicação Social ‑ Jornalismo, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Formular e implementar políticas de comunicação e divulgação da Instituição; 

II – Implantar programas informativos; 

III – Organizar e desenvolver sistemas de informação e de pesquisa de opinião pública; 

IV – Coordenar a normatização, supervisão e controle da publicidade institucional; 

V – Acompanhar as atividades institucionais para sua adequada divulgação; 

VI – Realizar cobertura jornalística junto à imprensa regional, nacional e internacional; 

VII - Produzir textos jornalísticos, institucionais e informativos, incluindo matérias, notas, artigos, 

conteúdos para sites, redes sociais e boletins internos, garantindo clareza, correção e adequação 

ao público-alvo; 

VIII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

IX – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 21: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: LÍNGUA PORTUGUESA – 

GRAMÁTICA NORMATIVA E REVISÃO ORTOGRÁFICA  

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Letras 

– Língua Portuguesa, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  
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I – Redigir, revisar e traduzir textos, atentando para as expressões utilizadas, a sintaxe, a ortografia 

e a pontuação, para assegurar-lhes correção, clareza, concisão e harmonia, bem como torná-los 

inteligíveis; 

II – Coordenar as atividades inerentes à redação e revisão de textos oficiais, conferindo-lhes forma 

e modalidade linguística adequadas; 

III - Promover capacitações e orientações técnicas sobre redação oficial, norma culta e 

comunicação institucional para servidores e parlamentares; 

IV - Produzir glossários, manuais de estilo e materiais de apoio linguístico para padronização da 

comunicação institucional; 

V – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VI – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 22: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: MARKETING  

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em 

Marketing, Administração ou Publicidade e Propaganda, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I - Construir e zelar pela reputação da instituição por meio de ações e campanhas, garantindo que 

o cidadão perceba o valor dos serviços prestados pelo Poder Legislativo Estadual; 

II - Criar campanhas para informar direitos, promover mudanças de comportamento social e 

divulgar serviços; 

III - Desenvolver ações para motivar o público interno (servidores), alinhando-os à missão 

institucional; 

IV - Monitorar e mitigar danos à imagem institucional perante a opinião pública; 

V - Pesquisar e analisar as demandas e o nível de satisfação da população para orientar a 

comunicação institucional; 

VI - Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII - Executar outras atividades correlatas na sua área de atuação. 

 

CARGO 23: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: MUSEÓLOGO 

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Museologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  
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I – Gerir acervos museológicos da Instituição, abrangendo: documentação, catalogação, 

conservação e preservação das peças;  

II – Planejar, organizar e acompanhar projetos de pesquisa, exposições, ações educativas e 

atividades correlatas relacionadas ao patrimônio histórico e cultural; 

III – Propor e instruir processos de tombamento, registro e proteção de bens culturais, nos termos 

da legislação aplicável; 

IV – Comunicar aos órgãos competentes a ocorrência de deslocamento, extravio ou utilização 

irregular de bens culturais sob responsabilidade da Instituição; 

V – Definir, orientar e acompanhar estratégias e procedimentos de conservação preventiva e de 

restauração do patrimônio institucional; 

VI – Orientar, organizar e participar da realização de seminários, exposições, concursos e outras 

atividades de caráter museológico e cultural; 

VII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VIII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

 

 

CARGO 24: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: PEDAGOGIA   

REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Desenvolver projetos pedagógicos, planos de curso e conteúdos educacionais presenciais, 

híbridos e à distância;  

II - Planejar, organizar e avaliar cursos, oficinas, seminários, eventos e atividades educativas 

promovidas pela instituição;  

III - Assessorar gestores e unidades administrativas na aplicação de metodologias de ensino-

aprendizagem e práticas pedagógicas;  

IV - Planejar, orientar e controlar atividades de estudo, pesquisa e produção de conhecimento nas 

áreas temáticas de interesse da Instituição;  

V – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VI – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

CARGO 25: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: PESQUISADOR   
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REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

História, Geografia, Ciências Sociais ou Antropologia, expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Planejar, executar e coordenar pesquisas de natureza histórica, geográfica, sociológica e 

antropológica de interesse da Instituição; 

II – Coletar, tratar e analisar dados e informações históricas, sociais, culturais e institucionais, 

assegurando a adequada interpretação e a divulgação dos resultados da pesquisa;  

III – Elaborar relatórios técnicos, pareceres e outros documentos analíticos decorrentes das 

pesquisas realizadas; 

IV – Colaborar na elaboração de publicações, estudos e conteúdos institucionais produzidos pela 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;  

VI – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

 

CARGO 26: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 

qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Planejar, coordenar e assessorar as atividades relacionadas ao planejamento institucional e à 

gestão orçamentária e financeira no âmbito do Poder Legislativo, observadas as normas legais e 

regimentais;  

II – Elaborar, acompanhar, avaliar e revisar as propostas dos instrumentos de planejamento e 

orçamento institucional, especialmente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), no que couber às competências do 

Poder Legislativo;  

III – Prestar apoio técnico à realização de audiências públicas, reuniões de comissões, sessões e 

demais eventos relacionados à elaboração, discussão, acompanhamento e avaliação dos 

instrumentos de planejamento e orçamento;  

IV – Monitorar e avaliar a execução orçamentária, assegurando conformidade com a legislação 

vigente;  

V – Coletar, tratar e analisar dados orçamentários, financeiros e de desempenho, elaborando 

relatórios técnicos e indicadores para apoio às atividades legislativas e administrativas; 
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VI - Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

VII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 27: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL 

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, 

e pós-graduação completa na área de Psicologia Organizacional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Aplicar, corrigir e interpretar instrumentos de avaliação psicológica reconhecidos pelo 

Conselho Federal de Psicologia, bem como conduzir entrevistas e processos seletivos, realizando 

as devolutivas técnicas cabíveis; 

II – Planejar, desenvolver, implementar e avaliar programas de desenvolvimento humano, 

capacitação e gestão por competências, de acordo com as necessidades institucionais; 

III – Planejar, aplicar e analisar pesquisas de clima organizacional, cultura institucional e 

engajamento, propondo ações de melhoria com base nos resultados obtidos; 

IV – Desenvolver e acompanhar programas de integração de novos servidores, ações de 

fortalecimento da cultura institucional e iniciativas de comunicação interna; 

V – Assessorar gestores no desenvolvimento de competências, na gestão de equipes, na melhoria 

do desempenho e na prevenção, mediação e resolução de conflitos no ambiente de trabalho; 

VI - Participar da elaboração, aplicação e análise de processos e instrumentos de avaliação de 

desempenho, emitindo pareceres técnicos e subsidiando decisões relacionadas ao 

desenvolvimento e à gestão de pessoas; 

VII – Atuar em programas e ações voltadas à promoção da saúde mental, à qualidade de vida no 

trabalho e à prevenção do adoecimento psicossocial, por meio de atividades de orientação, escuta 

qualificada e acolhimento psicológico de caráter preventivo; 

VIII – Acompanhar e analisar indicadores de gestão de pessoas, propor melhorias nos processos 

e prestar suporte técnico às unidades administrativas em temas relacionados à sua área de atuação; 

IX – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

X – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 28: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: SERVIÇO SOCIAL  

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Serviço Social, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  
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I – Promover atendimento, orientação e acompanhamento social aos servidores e seus familiares, 

inclusive em questões sociofuncionais; 

II – Participar de atividades internas e externas relacionadas à prevenção de doenças e à promoção 

da saúde, qualidade de vida e bem-estar dos servidores; 

III – Elaborar relatórios, estudos sociais e pesquisas sobre necessidades e problemas que 

interferem no desenvolvimento sociofuncional dos servidores; 

IV – Prestar assistência em situações de não adaptação e de reabilitação profissional; 

V – Orientar e monitorar ações de desenvolvimento em assuntos referentes à economia doméstica, 

habitação, vestuário, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, 

alimentação e saúde; 

VI – Desenvolver e implementar programas e projetos sociais voltados à qualidade de vida no 

trabalho e à valorização dos servidores; 

VII – Atuar em equipes multiprofissionais na elaboração de diagnósticos institucionais e na 

proposição de políticas de gestão de pessoas; 

VIII – Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 

IX – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 

 

CARGO 29: ANALISTA LEGISLATIVO – ÁREA: SISTEMAS E MÍDIAS DIGITAIS 

REQUISITO:  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de bacharelado em 

Sistemas e Mídias Digitais, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I - Desenvolver e manter sistemas digitais para web, dispositivos móveis e outras plataformas, 

garantindo desempenho, segurança e usabilidade; 

II - Projetar e produzir conteúdos e aplicações multimídia, incluindo animações, vídeos, interfaces 

e experiências interativas; 

III - Criar soluções tecnológicas voltadas à comunicação digital do Poder Legislativo Estadual; 

IV - Integrar sistemas com bancos de dados e serviços digitais, aplicando boas práticas de 

engenharia de software; 

V - Desenvolver interfaces centradas no usuário, considerando design gráfico e experiência do 

usuário (UX/UI); 

VI - Utilizar tecnologias emergentes, como modelagem 3D, mídias digitais, jogos digitais, TV 

digital, dispositivos interativos, entre outros, atuando em equipes multidisciplinares; 

VII - Prestar consultoria aos órgãos do Poder Legislativo Estadual em assuntos de sua 

especialidade, quando solicitado; 
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VIII - Executar outras atividades correlatas na sua área de atuação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2. NÍVEL MÉDIO  

2.2.1. VENCIMENTO BÁSICO: R$ 3.037,91 (três mil e trinta e sete reais e noventa e um 

centavos)  

2.2.2. JORNADA DE TRABALHO: 30h semanais  

CARGO 1: TÉCNICO LEGISLATIVO  

REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  

I – Redigir e revisar, quando determinado, atas, memorandos, ofícios, portarias, atos, circulares, 

cartas e demais expedientes, observando a correção gramatical e a perfeição técnica; 

II – Elaborar, organizar, manusear, conservar e administrar informações, fichários, arquivos e 

documentos, mantendo-os atualizados e de fácil consulta; 

III – Registrar e acompanhar a tramitação de documentos, prestando as informações e orientações 

necessárias à eficaz solução das demandas; 

IV – Preparar e recuperar informações, instruir processos e auxiliar na execução de trabalhos 

relacionados com a atividade fim do órgão de sua lotação; 

V – Auxiliar na implantação, na execução e no acompanhamento de projetos de natureza 

administrativa; 

VI - Atender ao público interno e externo, prestando informações e orientações sobre serviços e 

procedimentos institucionais; 

VII – Desempenhar serviços administrativos de maior complexidade, sempre que necessário; 

VIII – Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 
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